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Palavra da Diretoria

Um mercado de oportunidades

As compras governamentais são mercado aberto para micro e pequenas empresas.

Com a Lei Geral da Micro e Pequena Empresa os empreendedores conquistaram um 
tratamento diferenciado, que os torna mais competitivos na hora de participar de uma 
licitação em órgãos de governos municipal, estadual e federal. Contudo, é preciso estar 
preparado para entender os processos legais, normas e as peculiaridades que este tipo de 
negociação com o poder público exigem.

Para levar mais informações, conhecer sobre as licitações e preparar microempreende-
dores individuais e empresários de micro e pequenas empresas para as compras governa-
mentais, o Sebrae/PR criou essa cartilha, que trata do tema de forma prática.

O Sebrae/PR atua em todo Estado para o fortalecimento de um ambiente que facilita 
e estimula novos negócios, beneciando não apenas as micro e pequenas empresas e os 
microempreendedores individuais, mas a economia e a sociedade. Os pequenos negócios, 
quando vendem para os órgãos públicos de suas cidades e regiões, fortalecem a cadeia 
econômica local. Assim, aproveitar as compras governamentais para fomentar negócios e 
estar preparado para atender esse mercado signica gerar mais oportunidades de emprego 
e renda no seu município.

A missão do Sebrae/PR é promover a competitividade e o desenvolvimento sustentável 
dos pequenos negócios e estimular o empreendedorismo. No Paraná, há mais de 40 anos 
auxiliamos empreendedores a constituir e dar continuidade a negócios que são a base da 
economia nos 399 municípios do Estado.

Disponibilizar soluções, auxiliar e preparar empresas para o mercado das compras 
governamentais é, acima de tudo, uma estratégia de atuação para o desenvolvimento da 
economia paranaense.

Contem sempre com o Sebrae, parceiro dos pequenos negócios no Paraná.

Vitor Roberto Tioqueta
Diretor-Superintendente

Julio Cezar Agostini
Diretor de Operações

José Gava Neto
Diretor de Administração e Finanças

Diretoria Executiva do Sebrae/PR 
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Introdução
As Compras Públicas e Governamentais podem ser um ótimo 

negócio para os pequenos empreendimentos do Paraná. Desde 
1988, com a promulgação da Constituição Federal, os pequenos 
negócios passaram a ter tratamento diferenciado, favorecido e 
simplicado nas suas obrigações. No ano de 2006 a Lei Complementar 
nº 123, mais conhecida como Estatuto Nacional da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, concede às Micro e Pequena Empresas 
(MPE) um espaço maior no quesito acesso à mercados e licitações. 
A atualização ocorrida em 2014 pela Lei Complementar (LC) nº 147, 
ampliou o leque de benefícios nas licitações, aumentando ainda 
mais a competitividade dos pequenos empreendimentos diante das 
médias e grandes empresas. As leis complementares 123 e 147 não 
possuem em seus objetivos apenas o favorecimento dos pequenos 
negócios, mas também a simplicação de suas obrigações e o 
acesso às licitações de modo a incentivá-las.

Este ambiente legal foi responsável no ano de 2015, por uma 
representatividade da MPE nas compras públicas de 16,9% do total 
gasto pelo Governo Federal, o equivalente a R$ 7 bilhões. As MPEs são 
responsáveis por 27% do Produto Interno Bruto do Brasil (PIB) e por 
52% dos empregos formais, de acordo com o último levantamento 
do SEBRAE, o que consequentemente gera mais oportunidades 
de negócios e um desenvolvimento social e econômico em suas 
regiões, municípios e estados.
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Entrar no mercado das compras públicas no Brasil pode 
ser utilizado como uma estratégia para as MPEs e para o 
microempreendedor individual (MEI), visando ao crescimento e ao 
desenvolvimento sustentável dos seus negócios em um mercado 
cada vez mais competitivo. Essa cartilha foi elaborada para que você 
empreendedor, tenha acesso a todas as informações que norteiam 
esse mercado de oportunidades.

O SEBRAE/PR e a salas do empreendedor de sua região se colocam 
à disposição para esclarecer eventuais dúvidas.

Boa leitura.
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DESCRIÇÃO QUEM PARTICIPA PRAZO PARA A 

PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Destinada à contratação de 
obras, serviços e compras.

Realizada entre interessa-
dos do ramo de que trata 
o objeto da licitação que 

na fase de habilitação 
preliminar comprovem 

possuir os requisitos 
mínimos de qualificação 

exigidos no edital.

30 dias para o tipo menor 
preço e 45 dias para o 
tipo melhor técnica ou 

técnica e preço, contados 
da publicação em Diário 

Oficial e Jornal de grande 
circulação. 

CARTA CONVITE

Modalidade pela 
qual algum órgão de 

administração pública 
convida, no mínimo, três 

empresas para participação. 

Podem participar empre-
sas cadastradas ou não, 
convidadas ou não em 

número mínimo de três.

05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da expe-
dição do convite ou ainda 
da efetiva disponibilidade 

do edital.

TOMADA DE 
PREÇO

É a modalidade de 
licitação entre interessados 
devidamente cadastrados 
ou que atenderem a todas 
as condições exigidas para 
cadastramento até o ter-

ceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas.

interessados devidamente 
cadastrados atenderem a 
todas as condições exigi-
das para cadastramento 

até o terceiro dia anterior 
à data do recebimento 

das propostas, observada 
a qualificação.

15 dias para o tipo 
menor preço e 30 (trinta) 
dias para o tipo melhor 

técnica ou técnica e preço, 
contados da publicação 

em Diário Oficial e Jornal 
de grande circulação. 

PREGÃO 
PRESENCIAL E 
ELETRÔNICO

É a modalidade de licitação 
que é feita em sessão públi-

ca, por meio de propostas 
de preços escritas lances 
verbais ou eletrônica via 

internet. 

Livre concorrência. No mínimo 8 dias úteis. 
Observar edital. 

DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

Normalmente se usa esta 
modalidade de licitação 

quando há necessidade de 
determinado produto, ou 

serviço, com urgência. 

Livre concorrência. Menor prazo possível.

INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO

É usada sempre que a Ad-
ministração precisa comprar 
algo que apenas um forne-
cedor fabrica, confecciona 

e/ou vende. Este fornecedor 
é exclusivo.

Único fornecedor.
Conforme acordado com o 

fornecedor.
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Tipos de licitação
O tipo de licitação é como a administração pública dene o critério 

de julgamento da proposta. Os tipos de licitações são aplicáveis 
a quase todas as modalidades de licitação, exceto na modalidade 
concurso. Os principais tipos de licitação para o julgamento e análise 
das propostas são:

Utilizada quando o critério 
de seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração 
determinar que seja vencedor 

o licitante que apresentar a 
proposta de acordo com as 
especificações do edital e 

ofertar o menor preço.

Menor preço: 

Tipo de licitação onde a 
proposta mais vantajosa 

para a administração tem 
como critério de julgamento 

a maior média ponderada, 
considerando-se as notas 

obtidas nas propostas de preço 
e de técnica. Obrigatoriamente 
utilizada para a contratação de 
bens e serviços de informática.

Técnica e Preço: 

Utilizada exclusivamente para 
contratação de serviços de 

natureza predominantemente 
intelectual e o edital determina 

o preço máximo que a 
Administração se propõe a 

pagar.

Melhor Técnica: 

O vencedor será o licitante que 
apresentar a proposta ou o 

lance com maior preço dentre 
os licitantes qualificados. A 
classificação se dará pela 
ordem decrescente dos 

preços propostos. Tipo de 
licitação utilizado nos casos de 
alienação de bens e concessão 

de direito real de uso.

Maior Lance ou Oferta: 
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Valores – limites de participação financeira nas licitações

De acordo com o art. 23 da Lei Federal 8.666/93 e a Lei nº 
11.107/05 dos Consórcios Públicos, assim são denidos os valores 
limites para cada modalidade de licitação:

LIMITES DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA NAS LICITAÇÕES

Modalidades 
de licitação Objeto

Lei nº 8.666/93 
da Licitação

Lei nº 11.107/05 dos 
Consórcios Públicos

Convite

Obras e 
Serviços de 
Engenharia

Até
R$ 330.000,00

Até
R$ 300.000,00

Até R$ 
450.000,00

Bens e 
Serviços 
comuns

Até
R$ 176.000,00

Até 
R$ 160.000,00

Até R$ 
240.000,00

Tomada de 
Preços

Obras e 
Serviços de 
Engenharia

Até R$ 
3.300.000,00

Até R$ 
3.000.000,00

Até R$ 
4.500.000,00

Bens e 
Serviços 
comuns

Até R$ 
1.430.000,00

Até R$ 
1.300.000,00

Até R$ 
1.950.000,00

Concorrência

Obras e 
Serviços de 
Engenharia

Acima de R$ 
3.300.000,00

Acima de R$ 
3.000.000,00

Acima de R$ 
4.500.000,00

Bens e 
Serviços 
comuns

Acima de R$ 
1.430.000,00

Acima de R$ 
1.300.000,00

Acima de R$ 
1.950.000,00

Fonte: Lei nº 8.666/93 e Lei nº 11.107/05

Observação - Dispensa de Licitação:

Para obras e serviços de engenharia: até R$ 33.000,00
Para bens e serviços comuns (compras e serviços): dispensa de licitação até  
R$ 17.600,00

Atenção: O decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018, atualiza os valores das 
modalidades de licitação referente ao artigo 23 da Lei 8.666/93.
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 • Vale ressaltar aqui que a Administração Pública só pode ser 
considerada inadimplente após 90 (noventa) dias de atraso 
nos pagamentos, conforme prevê o art. 78, inciso XV, da lei 
8666/93.

O QUE DIZ A LEI SOBRE OS PRAZOS DE PAGAMENTO

 • Prazo de 30 dias - Normalmente os processos que envolvem 
pagamentos costumam ter duração de até 30 (trinta) dias a 
partir da data e emissão e apresentação da nota scal.

 • Prazo de 05 dias - Em casos em que há Dispensa de Licitação 
a lei estipula que o prazo máximo para pagamento deve ser 
reduzido para 5 (cinco) dias (§3º do art. 5º da Lei 8666/93), essa 
mesma regra é utilizada nos casos de pagamento de serviços 
continuados (IN SLTI 2/2008, art. 36, §3º). 

O QUE FAZER SE O PAGAMENTO ATRASAR E SUA EMPRESA 
ESTIVER REGULAR COM O GOVERNO

 • Noticar a Administração sobre a existência do débito, valor, 
atualização monetária e juros – se previstos no contrato – 
estabelecendo prazo para pagamento, conforme o art. 40, inc. 
XIV, alíneas “c” e “d”, e art. 55, inc. III, ambos da Lei nº 8.666/1993. 
Essa noticação até pode ser judicial ou extrajudicial, mediante 
algum documento que comprove o aviso. Recomenda-se a 
noticação simples por carta, entregue diretamente ao scal 
do contrato, com recibo.

 • A paralisação do serviço ou interrupção do fornecimento 
poderá ocorrer após atraso no pagamento superior a 90 dias 
mediante a suspensão ou rescisão contratual, conforme o 
caso. O empresário deverá informar a administração de que 
está tomando esta decisão e embasá-la conforme a legislação 
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Escolha um comprador público de cada vez. Saiba que cada 
um pode ter as suas regras especícas, seus processos de licitação 
podem ser presenciais ou eletrônicos e há muita informação nova 
a ser conhecida. Depois que já estiver ganhando dinheiro de forma 
recorrente com um órgão comprador é bem mais simples ampliar a 
sua participação nas licitações de outras instituições.

Cadastre-se no portal de compras ou no processo de 
credenciamento como fornecedor

Agora que você deniu seu cliente potencial, é importante 
entender como funciona o portal de compras no qual o órgão público 
está cadastrado, solicitar que as licitações sejam enviadas para você 
por e-mail, já direto na sua área de atuação e buscar alternativas 
que possam lhe ser úteis para escolher a melhor licitação na qual 
participar.

Os órgãos públicos são compradores recorrentes, não é preciso 
pressa para fornecer em uma licitação em particular. Certamente 
num período de tempo relativamente próximo haverá uma nova 
licitação do mesmo item.

Tenha paciência e prudência que possa participar de uma 
licitação em que você esteja preparado, o que pode gerar uma 
venda lucrativa. Filtre as oportunidades, que com aquelas em que 
você é competitivo, por exemplo, se você optar por fornecer para 
Comprasnet do Governo Federal, poderá se tornar um excelente 
fornecedor focado nessa ferramenta. 

Quando você conhece bem uma ferramenta, passa a ter acesso 
a um grande número de compradores potenciais que trabalham 
todos seguindo as mesmas regras. 
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Avalie esta estratégia de focar num portal.

Segue abaixo a tabela com os principais portais de compras dos 
governos federal, estadual e outros:

PORTAIS DE COMPRAS

Órgão/Instituição/Estado Endereço eletrônico

Fe
de

ra
is Compras Governamentais https://www.gov.br/compras/pt-br/

Banco do Brasil http://www.licitacoes-e.com.br 
Caixa Econômica http://www5.caixa.gov.br/fornecedores/pregao_internet/ 

Es
ta

du
al

Acre http://www.acrecompra.ac.gov.br/ 
Alagoas http://www.compras.al.gov.br/ 
Amapá http://www.compras.ap.gov.br/ 
Amazonas http://www.e-compras.am.gov.br/publico/ 
Bahia http://www.comprasnet.ba.gov.br/ 
Ceará http://www.portalcompras.ce.gov.br/ 
Distrito Federal www.compras.df.gov.br 
Espírito Santo http://www.compras.es.gov.br/ 
Goiás http://www.comprasnet.go.gov.br/ 
Maranhão http://www.compras.ma.gov.br/home/ 

Mato Grosso
https://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/cen-
tral/EditalPageList.jsp 

Mato Grosso do Sul http://www.centraldecompras.ms.gov.br/ 
Minas Gerais http://www.compras.mg.gov.br/ 
Pará http://www.compraspara.pa.gov.br/site/
Paraíba http://www.centraldecompras.pb.gov.br/ 

Paraná http://www.comprasparana.pr.gov.br/ 
Pernambuco http://www.compras.pe.gov.br/ 
Piauí http://licitacao.administracao.pi.gov.br/index.php 



26
26

Es
ta

du
al

Rio de Janeiro https://www.compras.rj.gov.br 
Rio Grande do Norte http://www.compras.rn.gov.br/ 
Rio Grande do Sul https://www.compras.rs.gov.br/editais/pesquisar 
Rondônia http://www.supel.ro.gov.br/ 
Roraima http://www.cpl.rr.gov.br/ 
Santa Catarina http://www.portaldecompras.sc.gov.br/ 
São Paulo http://www.bec.sp.gov.br/Publico/Aspx/Home.aspx 
Sergipe http://www.comprasnet.se.gov.br/ 
Tocantins http://www.compras.to.gov.br 
Escritório Virtual de 
Compras Públicas – dos 
Municípios do Paraná.

https://www.sebraepr.com.br/compra-parana/

Prefeitura de São Paulo 
(SP)

http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/ 

Veja as oportunidades de ompras governamentais no Paraná, 
com o Portal Compras Paraná que você pode acessar no link:  
http://www.comprasparana.pr.gov.br/ e o Escritório Virtual de Compras 
Públicas que você pode acessar no link: http://comprapr.com.br/
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As compras públicas são uma oportunidade para ganhar dinheiro 
e desenvolver sua empresa.

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO
Data: / / 

Marque “X” na resposta mais 
apropriada para este pr de 

Licitação

Edital nº:
Valor:
Equipe:

Pergunta para avaliar risco Sim Não Não sei
1) Conseguiremos fornecer o Material/Serviço no Prazo?
2) Ao analisarmos algumas variáveis que não dependem de nós, como sazonalidade, 
safra, disponibilidade de matéria-prima, etc. perguntamos: teremos condições de suprir 
essas restrições com nosso próprio recurso para atendermos ao pedido caso sejamos 
declarados vencedores?
3) Os custos de transporte, mão de obra, impostos, embalagem e outros indiretos, de 
qualquer natureza, estão inclusos no preço que pretendemos praticar?
4) Será que nós entendemos exatamente o que teremos de entregar, em que prazo, 
em qual local e com qual nível de qualidade? Teremos condições de substituir algum 
produto, ou todos, se eles não forem aceitos pelo comprador?
5) Qual o nosso preço mínimo para essa oferta? O preço mínimo cobre todos os custos? 
(Nunca reduza o valor da oferta abaixo do preço mínimo decidido em conjunto).
6) Conseguiremos sobreviver se ocorrer atraso no pagamento? E se esse atraso for maior 
do que seis meses?
7) Conseguiremos nos comprometer com essa entrega sem prejudicar o dia a dia da 
organização/empresa/produção?
8) Podemos fazer a entrega sem comprometer a matéria-prima dos outros pedidos?
9) Conhecemos claramente quais são os passos para receber o dinheiro?(O Órgão para 
o qual pretendemos fornecer está pagando em dia? Se não está, atrasa quanto tempo? 
Alguns dias? Meses?)
10) Conseguiremos tocar o nosso dia a dia e manter todos os impostos pagos (em dia) 
durante todo o contrato? 
(Sabendo que isso é condição para receber os pagamentos dos compradores públicos?)

TOTAL
OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Preencha um formulário para cada Edital de Licitação 
em que planeja participar. Reúna-se com seus sócios, sua família ou com as pessoas 
responsáveis pela produção e entrega dos produtos/serviços e preencha o formulário 
com a opinião de consenso do grupo.
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COMO VOCÊ DEVE ANALISAR AS RESPOSTAS DO  
“FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE RISCO”?

O QUE FAZER?

O QUE FAZER?

ALTO

MÉDIO

1. Não participar da licitação 
ou do processo de aquisição.

2. Procurar processos de 
valores mais baixos ou com 
condições objetivas em que 
a sua oferta possa ser a mais 

competitiva.

3. Tentar concorrer apenas em 
itens de uma licitação e não no 

processo como um todo.

1. Decidir em grupo se o risco 
de participar vale a pena.

2. Prever alternativas, 
garantindo reserva financeira, 
estoque, estar preparado para 
atrasos de pagamento, entre 

outras coisas.

3. Participar de diferentes 
licitações e de processos com 
valores mais baixos (Cotações 

Eletrônicas) e fazer ofertas 
apenas em itens de licitação.

ALTO
 É considerado alto 

risco quando a opção 
“NÃO” for marcada 

até 4 vezes

MÉDIO
É considerado 

médio risco quando 
a opção “NÃO” for 

marcada até 3 vezes.
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LEI COMPLEMENTAR 123/2006 – TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA AS MPEs

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO DO BENEFÍCIO ARTIGO/ APLICAÇÃO

Regularidade 
Fiscal Tardia

Se no momento de entrega dos envelopes você estiver com alguma certidão de 
regularidade fiscal vencida você poderá participar normalmente de uma licitação se for 
uma MPE. Caso sua empresa seja declarada vencedora, nesse momento poderá solicitar 
cinco dias úteis, prorrogáveis por até mais cinco dias úteis para conseguir a regularização 
das certidões fiscais. Mas atenção: Esse benefício só vale para os documentos fiscais, 
todos os demais documentos devem estar corretos no envelope, de acordo com o 
descrito no edital ou na carta-convite.

Artigos 42 e 43
Aplicação 

Obrigatória

Empate Ficto

Você poderá fazer uma oferta final, de desempate, quando a melhor oferta for feita 
por uma grande empresa. Basta que você esteja em segundo lugar, com um preço 
até 10% acima da grande empresa, nas modalidades de licitação regidas pela Lei nº 
8.666/1993 ou, se estiver com o preço 5% acima na modalidade pregão, regida pela Lei 
nº 10.520/2002. O interessante é que, após a apresentação de sua oferta de desempate 
amparado na Lei Complementar nº 123/2006, a grande empresa não poderá cobrir o 
valor apresentado e a MPE que utilizar o benefício será declarada vencedora.

Artigos 44 e 45
Aplicação 

Obrigatória

Editais Exclusivos 
para as MPE até 80 

mil reais

A partir da Lei nº 123/2006 a União, Estados, o Distrito Federal e os Municípios podem 
determinar que as compras até 80 mil reais sejam feitas exclusivamente de MPE. Mais 
do que isso, se em uma mesma licitação houver itens ou lotes de até 80 mil reais, 
eles também poderão ser destinados exclusivamente para MPE. Fique atento aos 
editais de licitação com esses benefícios pois você estará concorrendo apenas com 
empresas de menor porte. Verifique na legislação do órgão comprador se está descrita 
a obrigatoriedade para esse tipo de licitação e, caso esteja, entre com pedido de 
impugnação de editais que forem abaixo de 80 mil e não indicarem o benefício.

Artigos 47 e 48
Dependem de 

regulamentação 
Local do 

ente público 
comprador

Cota exclusiva 
para MPE de até 
25% para bens e 
serviços divisíveis

Sempre que os produtos e serviços puderem ser divisíveis os órgãos compradores 
poderão criar cotas de até 25% com a participação exclusiva das MPE. Fique atento a 
esses editais e concorra preferencialmente nas cotas exclusivas, pois elas serão de um 
valor mais baixo e a competição será apenas entre fornecedores de menor porte.

Subcontratação 
Compulsória de 
Até 30% de MPE

Os órgãos compradores podem indicar em todas as suas licitações de obras e serviços que 
exista uma contratação compulsória de MPE para realização de parte das atividades. Essa 
contratação amplia e segmenta o mercado de trabalho, diminuindo o risco para a MPE, 
pois o pagamento poderá ser feito diretamente do órgão comprador para a MPE, sem 
ter de passar pela empresa contratada. Procure os editais que indicam a subcontratação 
compulsória de 30% e entre e contato com grandes empresas que tenham interesse em 
participar do processo de licitação, pois dessa forma, você poderá atuar como uma das 
empresas subcontratadas. Nesse caso, a sua ação será a de buscar uma grande empresa 
para participar em conjunto ou , então, de organizar um consórcio de MPE para que 
atendam integralmente a obra ou serviço solicitado.

Cédula de crédito 
microempresarial

Artigo 46
Depende de 

regulamentação
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Você deve fazer valer os direitos de MPE indicados na Lei 
123/2006, para isso utilize o “Pedido de Esclarecimento” e o “Pedido 
de Impugnação” do edital.

Ao ler o edital, se tiver diculdade em entender algum critério 
objetivo, entre em contato com o comprador público e faça um 
“Pedido de Esclarecimento” e caso identique no edital alguma 
ilegalidade faça o “Pedido de Impugnação” 

Por isso, ao ler um edital e perceber que os benefícios obrigatórios 
não estão sendo aplicados, faça imediatamente um “Pedido de 
Esclarecimento” do edital. O próprio edital deverá indicar como ele 
deverá ser encaminhado. Desse modo, cada vez mais, os órgãos 
compradores vencerão a inércia e farão a correta aplicação do 
benefício. 

A justificativa é simples:

“Solicitamos o esclarecimento do edital por não prever a aplicação 
dos benefícios para as MPE descritos nos artigos de 42 a 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, que não dependem de regulamentação 
local, portanto são de aplicação obrigatória em todas as modalidades 
de licitação”.

Como participante da licitação, procure conhecer a legislação 
local de cada comprador público, pois, a grande maioria, já 
regulamentou o Art. 48, ou seja, a aplicação da Compra Exclusiva 
para MPE até 80 mil reais, a Subcontratação Compulsória de MPE 
em Até 30 % e a Criação de Cotas Exclusivas para MPE em 25%. 
Portanto, não há motivos para que não sejam aplicados.

O entendimento vigente é que os órgãos devem aplicar os 
benefícios especícos em seus editais de licitação ou, caso não o 
façam, devem justicar formalmente os motivos dessa decisão. No 
entanto, essa justicativa é também limitada a condições muito 
particulares e objetivas.
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O tratamento simplificado e diferenciado somente não se 
aplica se não estiver especificado no instrumento convocatório, 
no caso de não existir três fornecedores competitivos 
locais qualificados como MPE, quando não for vantajoso 
ou representar prejuízo para o conjunto ou complexo a ser 
contratado ou, ainda, quando a licitação for dispensável ou 
inexigível nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/1993.

Atenção

Portanto, quando você analisar um edital à procura de uma boa 
oportunidade de negócio e perceber que os benefícios não foram 
aplicados, faça um pedido de esclarecimento ao comprador público, 
solicitando que sejam informados os motivos da não aplicação dos 
benefícios especícos descritos no artigo 48 da Lei Complementar 
nº 123/2006 na licitação. Caso haja alguma irregularidade, solicite a 
impugnação do edital. 

A sua atitude enquanto licitante é peça fundamental que 
destravará a aplicação dos benefícios nas licitações de sua área 
de interesse. Esse pequeno exercício vai auxiliar os compradores 
públicos a considerarem a contratação das MPEs como a regra a ser 
cumprida, conforme descrito na Lei.

O Brasil tem formado uma verdadeira rede a favor da aplicação 
dos benefícios às MPEs, mas, na prática, os editais de licitação são os 
instrumentos que viabilizam a execução do tratamento favorecido e 
diferenciado às MPEs; portanto, cada MPE precisa estar atenta.

Há toda uma hierarquia de Leis que vem desde a Constituição 
Federal indicando a aplicação clara dos benefícios às MPEs, veja a 
seguir:
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Formalizar por escrito todos os pedidos e ficar com prova da entrega do pedido 
(protocolo). Fazer isso para pedir reajuste, reequilíbrio ou informar necessidades 
de alteração do objeto; 

Logo após a conclusão pedir “atestado de boa execução”, é direito de sua 
empresa.

 Não aceitar a ideia de “fazer antes e formalizar depois”;

A adoção desses cuidados é fundamental para sua empresa, na 
medida em que evita problemas e preocupações, além de garantir 
uma maior eciência no processo como um todo. Estar atento às 
regras do jogo são fundamentais para um bom relacionamento 
entre as instituições, fornecedor e comprador.

Cada empreendedor 
tem um perfil.

Potencialize ao máximo os seus 
resultados, fortalecendo seus diferenciais 
e desenvolvendo suas limitações para 
aproveitar todas as oportunidades 
de negócio da melhor maneira! 

www.sebraepr.com.br/perfilempreendedor

Qual é 
 o seu?

Descubra seu perfil 
agora mesmo: 
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Você verá que existem mais processos de aquisição tanto para 
os órgãos da administração direta quanto para os órgãos que 
possuem regulamentos próprios, como o Sebrae, Sistema S e 
outros, por exemplo: Compras sustentáveis, regime diferenciado de 
contratação, registro de preços e outras variações dos processos de 
aquisição.

Manual de licitação: https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/
manual-de-licitacoes/305196/area/251

Participar de licitações ainda é um mito para você? Tem muitas 
dúvidas de como funciona esse mercado? Na Comunidade de 
Licitações você poderá interagir e conhecer mais sobre esse 
assunto. O nosso propósito é entregar conteúdo sem o “juridiquês” 
de forma traduzida e clara, para você compreender melhor como 
funciona o mercado de licitações. Participe conosco! Acesse https://
comunidadesebrae.com.br/licitacoespublicas
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